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TARIFAS DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE 

 
MOVIMENTAÇÃO EM TERMINAIS AQUAVIÁRIOS 

 
 
 
 

TARIFAS DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – NÃO SE APLICAM A BIOCOMBUSTÍVEIS 
 
 
 
 
 

Todas as tarifas estão apresentadas em R$ / m³, inclusive as de GLP. 

No faturamento serão acrescidos os impostos ICMS ou ISS. 

O serviço de abastecimento não inclui o frete da barcaça até o navio. 

 

 

 

[ N ] indica item incluído nesta revisão 
[ A ] indica item alterado nesta revisão 
[ E ] indica item excluído nesta revisão 
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Tabela 1 - Movimentação em Terminais Aquaviários 
 

TERMINAL LOCAL UF PRODUTO SERVIÇO Tarifa 

Miramar Belém PA escuros 
Descarga de navio, utilização de tancagem 
operacional e abastecimento de embarcação 

74,98 [N] 

Miramar Belém PA escuros 
Descarga de navio, utilização de tancagem 
operacional e expedição por duto 

65,97 [N] 

Miramar Belém PA escuros Descarga de navio para instalações de terceiros 9,01 [N] 

Miramar Belém PA claros 
Descarga de navio, utilização de tancagem 
operacional e expedição por duto 

61,22 [N] 

Miramar Belém PA claros Descarga de navio para instalações de terceiros 12,12 [N] 

Miramar Belém PA claros Carga ou descarga de barcaça 7,77 [N] 

Miramar Belém PA GLP 
Descarga de navio, utilização de tancagem 
operacional e expedição por duto 

81,51 [N] 

 

(*) O prazo de armazenagem operacional é de até 15 (quinze) dias.  
 
 
 

Tabela 2 – Armazenagem adicional 

TERMINAL  LOCAL UF PRODUTO Tarifa 

Miramar Belém PA escuros 56,96 [N] 

Miramar Belém PA claros 49,10 [N] 

Miramar Belém PA GLP 62,27 [N] 

 
 
Obs.: O prazo de armazenagem adicional é de até 15 (quinze) dias. Após os primeiros 15 (quinze) dias será cobrada nova 
armazenagem adicional com idêntico prazo e assim sucessivamente a cada período de 15 (quinze) dias ou fração. 


